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VII 

A QUESTÃO ECCLESIASTICA (*) 
1 — C E R T I D Ã O D A P O S S E D A S C I N C O I G R E J A S N O S U L 

D O Rio G R A N D E , 1747—1766. 

Reverendíssimo Senhor Doutor Vigário Capitular.—Diz 
Thomaz Pinto da Silva, Secretario do Governo desta Capita-
nia de São Paulo, que para certos requerimentos se lhe faz 
preciza certidão por onde conste ter-se por parte deste bis-
pado, na creaçãó delle, tomado posse das freguezias do Pouzo 
Alto, Baependi, Aiurioca, Carrancas e Rio Verde, razão por-
que Pede a Vossa Senhoria se digne mandar que o Reve-
rendo Doutor Promotor deste bispado, e Cura da Sé, que foi 
mandado tomar a dita posse, atteste e passe por certidão 
tudo o que lhe constar. E receberá Mercê. São Paulo, 20 de 
Outubro de 1766.—Vaz.—Gaspar de Souza Leal, Bacharel 
formado nos Sagrados Cânones pela Universidade de Coimbra, 
Cura da Santa Sé Cathedral, Promotor e Procurador da Mitra 
deste bispado de São Paulo. Certifico, que sendo no anno de 
mil setecentos e quarenta e sete, servindo eu de Vigário da 
vara da Villa e Comarca de Guaratinguetá, por conimissão do 
Excellentissiino e Reverendíssimo Senhor Dom Bernardo Ro-
drigues Nogueira, primeiro deste bispado de S. Paulo, fui ás 
freguezias do Pouzo Alto, Baependi, Aiurioca, Carrancas e 
Rio Verde, e a Comarca delias, e de todas tomei posse por 
parte deste bispado, sendo sciente o Vigário da vara da 
mesma Comarca, o Doutor Manoel da Roza Coutinho, que 
assistia em São João d'El-Rey, e com effeito a tomei de todas 
ellas, onde estive pessoalmente, menos no dito Rio Verde, 
por vir o Vigário ao meu caminho dar obediencia, receber a 
Pastoral, que fiz publicar nas igrejas, e mais providencias, e 
na mesma Comarca constitui juizo contencioso, para o que 

(*) A seguinte collecção contém apenas os documentos en-
contrados por copia na Secretaria do Governo Civil de São Paulo, 
não tendo sido possivel completal-a pelo archivo da Secretaria do 
Bispado devido a parcial destruição deste arcliivo, ha annos, por um 
incêndio. Conforme se ve pela carta do Governador Martini Lopes 
Lobo de Saldanha de 13 de Agosto de 1775 a questão entre os dois 
bispados teve solução neste anno por assento da Mesa do Desem-
bargo do Paço, sendo de presumir que então se estabeleceu a divi-
são pelo Rio Sapucahy que actualmente se observa. (N. da R.) 
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levei comigo os officiaes do meu cargo, despachei e ordenei 
aos parochos o que era conveniente, ficando aquellas fregue-
zias sujeitas á Comarca de Guaratinguetá, para os despachos, 
emquanto se não provião de Vigário da vara 110 lugar mais 
opportuno para o recurso das partes: todo o referido passa 
na verdade, que sendo necessário juro aos Santos Evangelhos. 
S. Paulo, 20 de Outubro- de 1766.— Gaspar de Souza Leal. 

2 — C A U T A D O P A D R E J O Ã O R O I Z D E A M O R I M A O R E V . D R . 

G A S P A R D E S O U Z A L E A L , V I G Á R I O D A V A R A D A C O M A R C A 

D E G U A R A T I N G U E T Á , 1 7 4 7 . 

Recebi liuma de Vmcê. em que me diz que as Capellas 
do Bispado de S. Paulo comprehendem parte das cachoeyras 
do Rio do Parahyba, e dahy ao Rio Grande, e me pede que 
lhe diga se sei dessa cachoeyra e experiencia que tenho da-
quelle certão e do Rio Grande; pessoalmente lhe darei algu-
ma emformação porque estou de partida para villa ao nego-
cio que ja fui em Agosto, mas como me pede com brevidade 
não quero faltar em dar-lhe a noticia do que sei e a razão 
porque, como verá: 

Sendo Vigário 11a Freguezia da Piedade dessa Comarca 
em que residi seis annos tive noticia havia parahyba abayxo 
liuma Aldéa de Gentio manço, fui com algíis homens e lín-
guas para o dito Gentio deixando ao meu Coadjutor na Igreja, 
e vadiando o Rio por varias cachoeyras que tem finalmente 
achamos liuma muito grande, que pelo despenho se faz for-
midável, e faz frente ao Morro da Ilha Grande onde nasce 
a mesma Parahyba pela parte do Norte, que depois de hum 
delatado Giro por perto de Mogi das Cruzes lava a Villa de 
Jacarahy, Taubaté e as mais, e vem passar na predita cacho-
eyra muito peito de onde tem a sua origem, seguindo desde 
Mogi das Cruzes a Serra da Mantiqueira athé abaixo do ca-
minho novo, e dahy a deixa e se inclina a serra dos Órgãos 
do Rio de Janeiro a fazer barra no mar nos Campos dos 
Goytacazes. Da dita cachoeyra segue-se huma serra ou Morro 
Grande que vay dar 110 Rio Grande e disserão os Mathema-
ticos erão o mais alto porque delle nascem muitos rios e o 
principal que hé o Rio Grande. 
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